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Legislativo - PAR 131/2018 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por meio da relatora, nos termos do artigo 77 do Regimento 
Interno, vem emitir parecer ao Projeto de Lei Complementar de n° 07/18, 
recebido nesta Casa de Leis em 26/03/2.018,  de autoria do nobre Vereador 
Marco Antônio da Fonseca, em trâmite nesta Casa de Leis, nos seguintes 
termos: 

Examinando o Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre autorização 
de uso da totalidade da calçada, por qualquer empresa estabelecida na 
cidade, no âmbito do Município de Ibitinga, verifiquei que o mesmo é 
ilegal, antirregimental e inconstitucional, pois, o Artigo 56 da Lei 
Orgânica, Carta Maior do Município, no seu incido VII, dispõe que 
compete ao Prefeito, permitir e autorizar o uso de bens municipais, por 
terceiros, nos termos fixados em lei municipal, ratificando e acolhendo o 
parecer do Diretor Jurídico e do IGAM. 

Assim, exaro parecer 
contrário à sua tramitação, 

A 

Ibitinga, 24 de maio de 2.018. 
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RI PADALINO ROGÉRIO 

Res_mais-Nli»m)lros de 	o com a Relatora: 
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TIA O PIOTTO DA SILVA 
PRESIDENTE 

MARC O NTÔNI A FONSECA 
SEC TÁRIO 
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